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Lei n’ 266 de 07 de dezembro de 2006





ATA Nº 157
Aos dez dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se os membros do Conselho de Alimentação Escolar (CAE), para reunião ordinária do referido Conselho, cuja pauta é a elaboração do relatório das visitas realizadas nas escolas municipais no primeiro semestre de 2025.  As visitas nas unidades escolares foram finalizadas hoje. Os membros do Conselho de Alimentação Escolar (CAE) que realizaram as visitas fizeram fotos, colocando os apontamentos, relatando a situação das nossas cozinhas escolares no município. É preocupante, caótica e de extrema atenção da gestão pública. Nas nossas visitas no ano de 2024 e as realizadas neste ano, percebemos que poucas mudanças ou nenhuma foram realizadas; entendemos que nesse período tivemos troca de gestão municipal, tendo a nova administração assumido há sete meses, necessita ter conhecimento de estruturas, equipamentos e principalmente quadro de funcionários defasados, um descaso que não foi tido à merecida atenção nos últimos anos. Com a troca de gestão, utilizando como base nosso último relatório do ano de 2024, foi apresentada uma solução para sanar os problemas atuais de forma mais ágil, tornando necessária uma terceirização parcial das cozinhas do município, onde, em reunião com o Secretário da Educação foi explicado aos membros do CAE que o município continuará a ser responsável pela compra dos alimentos servidos para nossas crianças e a empresa ganhadora da licitação pública será responsável em gerir as cozinhas entregando mão de obra qualificada, efetuando as devidas manutenções e reformas necessárias nas estruturas e trocando os equipamentos defeituosos, danificados e/ou inservíveis para realização do trabalho diário. Vale ressaltar que as merendeiras que hoje estão trabalhando, são concursadas, tendo desgaste físico e emocional por conta da crise no número de servidores para efetuar o trabalho de forma eficiente no município; atualmente para sanar o problema com servidoras, seriam necessárias terem ativas em torno de 70 merendeiras, o que não é o caso, atualmente contamos com um número abaixo de 50 em atividade, sobrecarregando as que estão em função, fazendo com que elas não possam gozar de direitos como abonadas, licença prêmio e até mesmo atestado médico, pela falta de pessoas para substituir as ausências que, infelizmente, estão tornando-se mais necessárias devido ao alto grau de esgotamento físico e saúde mental afetadas. Também ressaltamos a necessidade de uma readequação salarial, haja vista que elas estão no cargo como merendeiras, porém fazem funções de cozinheiras, manipulando alimentos, gerindo estoques das cozinhas, fazendo limpeza do ambiente e, além disso, trabalhando sem suporte muitas vezes de quem deveriam ser responsáveis por elas. O relatório detalhado, com fotos de cada escola, deverá ser encaminhado ao Secretário de Educação, para conhecimento. Os membros do CAE também manifestam interesse em participar ativamente do processo de licitação da terceirização das cozinhas. Além disso, solicitamos a prestação de contas do ano de 2023 e 2024 para análise. Nada mais havendo, encerramos a reunião, lavramos a presente ata, que segue assinada por todos os membros, em lista de presença anexa.  
